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ATA DE REGISTR

PROCESSO DE LI
pnrcÁo pResen

o uuHrcípp oe r RITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira n" 13 , Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o

n' l1 .25ô.054/0001 , por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃo, POT MCjO

de seu Secretário, José Filipe Angelo Oliveira de Lucena, inscÍito no RG sob o n0 7979571

SDS/PE e CPF/MF b o n" 085.634.8,44 -94, nos termos do que dispe na Lei n0 10.520, de 17

o Decreto Municipal no 34, ds 26 de setembro de 2019, com aplicação

subsidiària da Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão

Presencial (SRPC) PMT no 003/2020, resolve ISTRAR PRE s oÍertados Pela

empresa vencedora o certame, a êmpresa J. B. G. DA SILVA ME (LIDER DISTRIBUIDORA},

inscrita no CNPJ/ sob o no 30.203,469/0001-99, sltuada à Rua dos EmaniciPadores, 616 A,

55.813420, Carpi E neste ato representada Por seu rep resentante legal, Sr. José Bruno

Gonçalves da Silva, inscrito no RG sob o n0 56935'16, e no CPF/MF sob o no 034.786.79454,

objetivando o fom mento parcelado e ewntuais contÍatos de fornêcimento dos itens abaixo

especiÍicados, medi as seguintes cláusulas e condições:

LOR

CúUSULA PRIMEI - 0 objeto

o de GEI{

dapresente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

ad EROS ALIMENI|CIoS (não perecÍveis) para os órgãos e

entidades que i nm a administraçáo pÚblica direta e indireta do Município de

Toritama, onforme erm o de ReÍerência constante no Anexo Vl do Edital.

mil, oitocentos e sessenta

DE PREçOS CoRPORATIVA n0f12020
TAÇA0 PMT No 004/2020

IAL PMT No 003'2020 (REGlsTR0 DE PREçoS C0RPoRATlvo)

n.h.là.ndo F.ra todo,

PRETEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
losÉ ptRflRÂ, 1.!r0, paRquE D^5 tEtx J, ToiIraMÀ. PE{ E P 55Iz5-000 -

CNPr: ll 236.0!4/0001-t9

. Valor Total: Rl 34,862,ô0 (trinta e quatro

centavos), conÍorme tabela descÍita abaixol

AVtl{10Â

CúUSULA SEGUN

e dois reais s ses

2
R$ 41,13 R$ 822,60

NÃo PEREVICEIS
VALOR

TOTAL
VALOR

uHrÁRtoQUANT i,lARCAUNDESCRTçÁoIIEM

20 NESCAUUND

enÍiquecido

coínposto de

educolrantes
sacadna

edulmrantes.

om prazo de

-ARA TIEUME EPP .

pó lnstantáneo diet,

útaminas e minerais,

u em po, maltodextrina,

d entÍe

ca,
um

dê no mlnimo 06 (seis)

meses a

ciclamato de sftio,
pdendo @nter

ITEII EXCLU

Achocolatado

R$ 4,607.400 UZAUNO

PARÂ IiEUME/EPP '
nado, obtido de esPécie

de Íanço e substàncias

lnimo 06 (seis) meses, a

Pruzo de

a.

Rt 34.862

16ã*r:/@^

)ç

de julho de 2002,

DO OBJETO E DO

Íomecimento

0aut8
\ P ll{'r

R$ 34.040,00

ITEII EXCLUST

Ôho de roja r
vegetal, isento

ostranhas. EEE
validade de no

Daílir da dâta de

VALORTOTAL
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n h.ll.ado qara lodô,

PRETEIÍURA MUNICIPAT DE ÍORITAMA
lv:Í{to^ DorNÀJosa ?aiatÀ Ltro, r^iqut o^j rínai, Toftr tí .pi<Ep 55125-ooo -

CN?r: I r . 2 5 3 . 0 5 a /0 0 O r - t ,

R$ 34.862,60VALOR TOTAL GLOBAL

Dos PR+zos

CúUSIiIA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de í2 (doze) meses,

contadosla partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

disposiçõps contidas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9, mmo nas demais

normas llgais pertinentes.

CúUSU
contados

nota de e

LA
da

QUARTA - 0 pnazo para entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis,

solicitação feita pela Diretoria de Compras, abavés da Ordem de Fornecimento ou

ho.

Subcláuoula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s)que

üe(em) a ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especificaçâo(ôes)

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto acarrete qualquer

ônus à Administraçâo ou importe na relevaçáo das sançôes previstas na

legislação vigente.0 prâzo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03

(kôs) dias úteis, mntado do recebimento dâ solicitação de troca.

Sukláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registm de Preps Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela(s). Detentora(s), por sua conta, nsm e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo 0rgão Gerenciador, no AlmoxariÍado

da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no '1540, no Loteamento

Maria José Cordeio de Melo, Toritama, de segunda à sexta-feira, no horárro das

08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:
setorcomDrastoritama@omail.com.

GE RENC+MENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSU QUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestão, órgão gerenciador, a
realtE:?fio do procedimento licitatório, incluindo toda instrução proc€ssual e consolidação d

dados pa a ealização do procedimento licitatório e a pÉtica de todos os atos de controle
admi do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conlorme o art. 22 do Decreto
Municipal . 34 de 26 setembro 2019

CúUSUff SEXÍA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

PÍehitura l,lunicipal de Tsitama, nos leÍmos do art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô

setembm 2f19, deveÉ:

I t . onOuzir eventuais ÍenegociaÉes dos preços registrados, conforme inciso

I 
Vll, art. 5 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades

dscorÍBntes de ilfra@s no procedimento licitatório, mnforme inciso Vlll, art. 5
do Decreto Municipal no. ?,4 de 26 setembo de 2019;

2
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PREFEIIURÂ MUNICIPAT DE IORITAMA

Awriro oorrylrosÉ rtt6iÀ t.!to, ? iqut o^rrfli r,Ío r^M .?E<t? 5!llt-000 -
axrr: I l.2ta. Ol a /0o01- t,

lV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto

no § 60 do art. 20 do Decrelo Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

paÍticipante,

Êftm - O Ôrgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os

relativos à revisão e ao cancelamento dos prEos regiskados, obedecendo as

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconÊntes do dsscumprimonto do pâctudo na ata de registro de preços ou do

descumpÍimonto das obÍigaFês contratuais, em relação às suas póprias

mntrataÉês, conforme o inciso lX, art, 5o do Decreto Municipal n0. 34 de 26

setembro 2019;

CúUSU S
pmcedi

dis

DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÃ0 PARTICIPANTES

CúUSU oITAVA - A pressnte Ata de Registro de Preços Corporativa' durante a sua

vigência, eÉ ser utilizada por qualquer ôrgáo ou entidade pública que nã0 tenha participado

do certa e licitatório, desde que devidamente justificada a vanlagem, e mediante anuência do

iador, atendidas as condiçôes previstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de

setembro de 2019

CúUSU
no. 34 de

NONA - O Órgâo Náo Participantê, a que se reÍere o aÍt. 20 do Decrelo Municipal

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a26

anuencla 0rgão Gerenciador da Ata,

CúUSU DÉclÍvtA - ouando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Rêgistro de

Preços, Órgão Não Participante deverá inform ar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enüando

cúUSU
preços,

ocümento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao fomecsdor beneficiário da ala de registro

as as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nã0

Íomecime decorÍente de adesã0, desde que não Preiudique as obrigaçoes presentes

futuras d da ata , assumidas com o Órgão Gerenciador e Ôrgão(sJ participante(s), nos

com o disciplinado no § 20 do art, 20 do Decreto lt/unicipal no, 34 de 26 setembro de
de aco

2019.

cúusu DÉC|MÂ SEGUNDA - A§ aquisiçÓes ou contrataçÕes por cada Orgá0 ou Entidade

na0 te e não vinculada a AdministÍaçâo Pública do Município de Toritama nâo poderão

exceder a (cinquenta PoÍ cento) dos quantitati vos dos itens do instrumento convocatôrto e
50%

o Ôrgâo Gerenciador e Órgão(s) Participante(s),
reg na Ata de Registro de Preços Para

Municipal no,34 de 26 setembro
em ância com o disPosto no §40 do art. 20 do Decreto

de20'19,

CúUSU
Registro

l

ltaô.rârlCo ,aí. todot
002188

do Capitulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA

ôrgão

DÉCIMA TERCEIRA - O quantitaüvo decorrente de todas as adesÓes a Ata de

ã"çot nao t*.otrá, na iotalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item



ll".rr,rr.^ o,r ôgr,âgg

usula única - A Gestão dos Contratos provenienles da Ata de Registro de

Corporativa Íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

PRETEITUM MUNI CIPAT DE ÍORIÍAMÂ

lvÊNto^ 9(XlvÀ ,oia,aiEliÀ l !70, t RQulo^s aíü5. ÍOilT xl^' ?l < E? 551a1-000 -
t tl?rr l!.t15.0 !a/000r-t9

órgãos Partici pantes, indepe ndentemente do número de

, nos termos do § 50 do aí. 20 do Decreto lr/uniciPal no

cúusu oÉctÍitA QUARTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgâo Não

Parlic ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado prazo de ügência da Ata, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto MuniciPal no'

34 de 26

CúUSU

bro de 2019.

DÉCIMA OUINTA Compete ao Órgâo Não Particip ante os atos relativos à

cobrança d cumprimento pelo Íornecedor das obrigaçÓes contratu almente assumidas e a

aplicação,

descumpri

a a ampla defesa e o contriaditÓrio, de eventuais penalldades deconentes do

de cláusulas contratuais, em Íelação às suas prÔprias contrataçÕes, informando

AS ao órgâo gerenciador, conÍorme estabelecido no §70 do arl. 20 do Decreto

Municipal no 34 de 26 setembro de 2019,

DAG E FISCAIIZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CoRPORATIVA

CúUSULA IMA SEXÍA - A Gestão da Ata de Reg islro de Preços Coçorativa ficará sob a

Íesponsab e da Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestá0, através de seu Secretário,

Sr. José Fili Ângelo Oliveira de Lucena, conÍorme dispóe o ai..22 do Decreto MuniciPal no 34

de 26 de bro de 2019.

Su

P

mntratante.

cúusutá
Corporativa

de Pla to e Gestão.

Su áusula únlca - 0 Íiscal do(s) contrato(s) será(âo) designado(s) pela(s)

unid e(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s),

0u nto(s) equivalente(s)

lMÂ SÉTIMA - A Íiscalizaçâo da execuçâo da Ata de Registro de Preços

sob a responsabilidade do Deparlamento de Compras, vinculado à Secretaria

cúusulá
responsável
qualquer

IMA OITAVA - Não obstante a empresa delentora ser a única e exclusiva

toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem

de restringir a plenitude desa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscal diretamente ou por prepostos designados

CúUSUIÂ lilA I{ONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:

) Responsabilizar-se pela ügilância e garantia da regularidade e adequação do

Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0,
ncipalmente suas cláusulas, assim como as condi@s constantes do edital e

4

002189

34 de 26 de 2019

deverá eÍetivar a aquisição
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PREFIIruRA MUNICIPÂI OE ÍORITAMA

^wrúD 
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0a24a

seus anexo§, com vi§tas a klontificar as obrig a@es in @ncrcto l€into do Ôrgão
Gomnciador quanto da Detentora;

c) Conhocêr e reunir-se com o prepsto da Detentora com a fnalidade de deíinir
e estabslecer as estratfuias da execução do objeto, bem como traçar metas de
contÍole, fiscalização e acompanhamento do íomecimento;

d) EÍgir da Detentora o fel cumprimento de todas as condições registradas e
contraluais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçôes d0 editâl e
íespectirros anexos;

e) ComunicaÍ ao à Administração â necessidade de alterações do quanlitativo
do objeto ou modiÍicação da forma de sua execução, em razâo do Íato
superveniente ou de outro qualqueÍ, que possa comprometeÍ a aderência
rsgiskada e seu efeüvo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegulaÍ, não acejtando produto diverso daquele que
se encontÍa especificado no Termo de Reíerência, Anexo VIdo Edital, desta Ata
de Registro de Preços Corporaliva s respectivo Contrato, assim como observar,
para o coreto recebimento;

g) Comunicar poÍ escÍito qualqueÍ Íalta mmetida pela Oetentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa
as ireguladdades comstidas passíveis de penalidade, apos os mntatos pÍévios
com a Detentora;

i) Anotar em registro proprio todas as o@ÍÍências Íelacionadas com a execução
do ContÍato, determinando o que for necessáÍio à regularização das faltas
defeitos observados.

CúUSULÂ ÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Reglsko de Preç:os Corporativa:

a) Aulorizar a abeÍtura de pocesso administrativo visando à aplicação das
penalidades cabiveis, garantindo a dêfesa prévia à Detentora, em observância
ao DecÍeto Municlpal n' 42, de 23 de outubro de 20'lg;

b) Emitir avaliaçâo da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e obsenar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d)Analiur os relatórios e documentos enviados pelo(s) Íiscal(is);

e) PmpoÍ aplicação de sanÉos administrativas pelo descumprimento das

5

sulas registradas apontadas pelos fiscais;
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f) Proüdenciar o pagamento das faturas emitidas pela Dstentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter mntÍole atualizado dos pagamentos efeluados, observando para que

o valor desta Ata de Registrc de Preços Corporativa e contratos náo seja
u ltrapassado;

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observáncia das cláusulas
Íegistrad as.

RECEBI NTO DO OBJETO

VIGÉSIMA PRIMEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

bcláusula primeira - Provisoriamentê, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços
rporativa para eÍeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto com as

exigidas no Anexo Vl do Edital;

PRTFEM.,RA MUT{ICIPAL OE TORITAMA
lvEtlo Dolv.r jct ttaut uro, rÁ|qr! D srsrrs,Íoií rr -rg<!t 5itlt-ooo -

cÍrtr: r r . I l a . 0 t a /0 O 0 r - t I

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da
lizada na Avenida Dorival Josá Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/pE,

ÉSml Sgfm . ftonendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
conconido, de alguma íorma, haveÉ incidência de atualizaçáo monetária
pela variação acumulada do Índice Geral de Preços dê Mercaio (lGp-lri).

CúUSU
recebido:

30 (tdnta)

Tesouraria,

Sqbcláusula segunda - Definitivamente, pelos íiscais da Ata de RErstro de Preços
Cclrporativa após a confeÉncia, verificação das especilicaçÕes, qualidade, quantidade
dof itens e da conformidade do pmduto entregue, de amrdo com a proposta

apFsentada.

CúUSUIá VrcÉSIMA SEGUNDA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades
adm , ciül e penal da Contratada

CúUSULA líA TERCEIRA - Todos os itens deveíâo ser entregues em perfeito estado e
em plena de uso.

DO

cúusurÂ SIMA QUARTA - 0 Municipio de Toritama eíetuará o pagamento das nolas
Íiscais ao fomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em até

resentadas deüdamenlo atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras

cúusurá ÊStUl QUIXfA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio económrco-
Ílnanceiro do Contrato, na oconência de falo supervenjente que implique a inviabilidade de
sua e)ccuçáo.

ctlusutÁ vt
Dotontora não

sobre o valor d

6

devendo ser
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^vEuo^ 
Dotrvrlroôl rrrriitil,tifl io tttll Í rctnÚu'?Í<

a.ota/0001-tt
rt 55r:t-000 -

c vrcÉsmA sÊTuA - oconsndo o atraeo ruPerior a 90 (noventa) dias dos

devldos Pe la Administraçâo deconentes de fomecimento já recebidos, salvo

em GaEo

cumprlm

am lei, ffca assegurado à Detentora o direito de oPtar Pe la susPensão do

de suas obrlgaçôes atá que seja nomalizada a situação.

DAS OB ÕES DA DETENTORA

CúUSU vrcÉstMA 0lTAVA - Alám das obrigaPes legais , regulamentares e as demais

do instrumênto contratu al e demais documentos, obrig a-se, a Detentora a:

a) Fomecer o objeto de acordo com as especiÍlcações e quanítativos constantes n0

Anexo Vl do Edital

lI o ".,., r, " ^ 
o.I ônluma

fi.h.ln.ado Dt" @ot

b) ResDonsabilizaFse pelos ônus resultantes de quaiquer aÉes' 
-demandas'

cüstos e despesas d*o*nttt ot otá'"àü'io* poi turpã 
'ua 

óu d-e qualquer de

seus empregados e pÍepostos' ffi1ft;:;d' ourossim' poÍ 
- 
luaisquer

resoonsabitidades decorentes o*pã."irirãii ,ovidas por 
.lerceiÍos, .que 

lhe

,renham a ser exBid.s po' to'p oa rtiiigáãát áo 
"rnptirntnto 

da Ata de Registro

00219./_

c)Manter,durantetodoperiododeexecusodoobjeto,ascondiçoesda
nâúir'[.ç.o e qrum*ção exigidas na licitação

de Preços CorPorativa'

d) ReparaÍ, conigir, remover, Íeconstruir ou substituir, as suas expensas' no todo

ou em PaÍte , o obieto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veÍjfrca

vicios, deÍeitos ou incoÍÍeçoes

e) Prestar as informaF'es e os esclarecimentos solicitados pelo Órg

DAS OBRI

discrimi consta

t

Gerenciador'

vrcÉsl

óRoÂo ceRercnoon

ÍrlA NONA' EÍetuar o Ped ido de fomec imento em conÍormidade com a

3.*i'ffi ilã1'I-§[,JlX'i,.ff ,:ü111'x:oo*"ine*nteàperíeita

0 lnd'rár preposto que se responderá perante o Órgâo Gerenciador'

o}NãoveiculaÍpublicidadeacercadoobjetoaqueserefereapÍesenteAtade
Éegisfo de Píeços CoÍPoratva'

nte no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, Por meio de Ordem de

{0F) ou nota de emPenho

cúusulá RrcÉS[,lA' PropoÍcbnar todas as facilidades necessárias ao bom andamênto do

7

Íomeclme dese.iado.
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CtÁUSULA Éstua pRttr,t EIRA - Prestar as informaçôes e os esclarocimentos que vênham
os pola Detentora com relação ao objeto dests Registro dê preços

ÉSfuA SECUTOA - Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços

imento de inegularidades na execução desta Ata
sujeitará o particular à aplicação de sançóes adminiskativas, nos termos

.520n002, com aplicaçâo subsidiária da Lei Federal 8.66ôi93,

Ésrtt,tl SEXTA - Se a DetenloÍa inadimplir as obrigações assumtdas, no todo
sujeita, assegurado o conkadilório e a ampla defesa, às sançóes previstas no

.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termosl

advertência;

002193

a seÍ

CúUSULA
pactuados,

CúUSULA
entrega do p

CLÁUSUIá T
de Registro de
da Lei Federal

cúusutáT ÉSttrm rcncgtRl - Acompanhar a execuçâ0,

T |GÉSIMA QUARTA - Comunrcar à Detentora as inegularidades observadas na
uto, formulando as exigências necessárias às Íespectivas regularizaçôes

DAS Es E sANçôEs

Éstuleutml-ocomet

1

CúUSULA TRI
ou em parte, fca
art. 70 da Lei no í

il mulla, nos seguintes termos:

a) Pelo atÍaso no Íomecimento, em relaÇâo ao prazo esti
(um por cento) do valor do objeto não erúegue, 

'po, 
di"àá

o limite de't0% (dez por centó; oo vator oo óuletii; 
-

pulado: 'l%

conido, até

b) Pela recusa em eíetuar o fomecimento , caracterizada em dez d ias
após o vencimento do prazo estipulado: 1 0% (dez por cento) do valor
do objeto;

c) Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do sequndo
d.ia da data da norificaçâo da rejeiçâo: á% (dois po;;;L-l o'o'rrror.
do objeto recusado, por dia deconid-o;

d) Pela recusa da Detenlora em substituir o objeto rejeifado,
entendendo-se como recusa a substituição Oo oUjetõ'não .tl-tiu.o.
lor. 

rJnp dias que se seguirem à data da eeiçil, rO,l, iàri po,
cento) do valor do objeto rejeitaoo;

e) Pelo não cumpÍímento de qualquer condição Íixada neste Edital enão abrangida rucs incisos .,irunóãr,-iz. irÃ'p* .r.iãioJrr,.,
contratado, para cada evento.
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CúUSU
10

Corporativ
do prazo d

lll - lmpedimento de lhitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do
Municipio de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrals Oe
fomecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

lV.- A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da
uetentoÍEr, deverá cancelar a nota de empenho, sem pre.juízo das penalidades
telacionadas anteriormente.

TRIGÉSlmA SÉTIMA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federat
, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de preços
no Contrato e nas demais cominaçoes legais, o fornecedoÍ que, c;nvocado dentro

valr0a0e da sua proposta, agir om conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não celebrar o Contrato;

ll - Deixar de enbegar ou apresentar documentaçâo Íalsa em
documentação legiüma eigida para o cerlame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrâto;

Vl - Comportar-se de modo lnidôneo ou cometer Íraude fiscal.

lugar de

cúu
estará

SULA TRIGÉSfilA OITAVA - pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
às penalidades:

ainda, no que

teraçÕes;

RAGÉSMA As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumu total limitado a 10% (dez por cento) do valor conkatado, sem

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para mrÍeção do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de i0 (dezj
dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificaçÕes e
prazos estipulados nesta Ata de Registro de preços.

GÉSlilA NOIIA - Além das penalidades ciladas, a Detentora Íicará sujeita,
r, às demais penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Lei Federal no g,66'ô/93

9

prejulzo do e danos cabive is.

lLbalhaàílo Btta todot

CúUSUL.A

| . pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

e po§teriores

CúUSULA
ficando o seu
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cúusu QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Poder-so-á descontar dos pagamenlos porventura

devldos à tora as impoÍtâncias alus ivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante

inscrição

CúUSU

divida ativa do Municipio, ou Por qualquer outra forma provista em lei

QUADRAGÉSffiA SEGUNDA - A SANÉO estabelecida á de competência exclusiva

do Gostor d Ata dê Reg isto de Preços CorPorativa, devendo remetsr-lha o respectivo processo

no pazo de '10 (dez) dias, para a obtençào de sua ratificaçáo' garantida à deíesa do interessado

n0 res proc€sso, no prazo de í0 (dez) dias da aberlura de vista, podendo a reabilitaçáo

ser requerid após (05) cinco anos de sua aplicação

CúUSULÂ QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será Ílxado de

acordo com

DA ALTERAhÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços coRPoRATlvA

CúUSULA ADRAGÉSlÍriA QUARTA - A Ata de Reg istro de Preços Corporativa poderá

soÍrer , obedecidas as disPos iÉes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e Posteriores

altsraçÕes, rme o § 'lo do AÍt. 10 do Decreto l'/unicipal Ílo 34, de 26 de setembro de 2019

se aplica o disPosto no

inistraÇão constante no

CúUSUIÁ ADRAGÉSIMA QUINTA Os preços registrados poderão ser revistos em

deconência eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens istrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as

fomecedores, observadas as disposiçÕes contidas no art. ô5 da Lei n0 8.6ô6/93, conÍorme

disciplinado n art, '15 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019

002135

Subcl usula primeira - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valore praticados Pelo mercado serão Iiberados do compromisso as§umido, sem

de penalidade , conforme consta no §10 do art.16 do DecÍeto Municipal no 34,

de 2ô setembro de 2019

Subclá
reduzir

oÍertas,

ula segunda - A ordem de classiÍicação dos Íornecedores que aceitarem

seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das

em conÍormidade com o disposto no §? do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 setembro de 2019.

10

natureza e a gravidade da falta cometida.

únlca - Na hipótese de supressão

ad. § 1', ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, Podendo haver

de atá 10070, coníorme faculdade conferida

art. do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

negociações junto aos

SEXTA - Quando o Preço registrado tomar-se superior aoCúUSULA
praücado no por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os

para a redução dos preços aos valores praticados Pelo mercado, de acordo com o

estabelecido aÍt.í6 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.
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por motiro superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. í7 do Decreto
26 de setembro de 2019)

usula primeira - realizar o rêstabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro

002496,r.h.tàoao p.t aod6.

PREFEIÍURÁ MUNICIPÂL DE TORITAMA

^r,lMoÀ 
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CúUSU OUADRAGÉSmA SÉnMA - Ouando o preço de mercado tomar-se superioÍ aos
proçls Íegi
Municipal 34, de

us
in

in

ici do registro de preços, na oconôncia de fato superveniente que implique a
ade de sua execuçá0, na brma do disposto no aÍt. 65 da Lei no 8.666/93;

Sub áusula segunda - em caso do não êxito do resbbelecimento do equilíbrio
econ mico-Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o íornecedor do compromisso
assu ido, caso a comunicação ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de
se , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

com tes apÍesentados;

Subclpusula terceira - á facultado à administraçâo, em caso de não êxito do

restabFlêcimento do equilíbrio econômico-Íinanceio inicial do registro de preços, e após

liberar]o fomecedor do compromisso assumido, con\ocar os demais fomecedores para

asseg ÍaÍ igual opodunidade dê negociâção,

CúUSUI.A UADRAGÉSÍMA OITAVA - A cada pedido de revisâo de preço deverá o

fomecedor co prcvar e jusüficaÍ as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando naliticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiíicada.

ADRAGÉS|MA Not'lA - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios,

a Admi adolaÍâ, paâ verificação dos preços constantes dos demonstrativos que

acompanhem pedido, pesq uisa meÍcado dentre empresas de remnhecido porte mercantil,

rcializadoras, a ser realizada pela prÔpria unidade, devendo a delibera

indeÍerimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da esco a

do critério e
(trínta) dias. Í

ria dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços

serâo deüdame
processuais.

cúusuLA ou OUAGÉSIMA - É vedado ao detentoÍ intanomper o funcionamento enquanto

aguaÍda o trâmite do processo de revisão de pfeços, neste caso, sujeita às sanções previstas no

Edital Conrccató , salvo a hiÉtese de liberação do fomecedor plevista no Decreto Municipal

no 34, de 26 de mbro de 2019

cúusulÁ QUI OUAGÉSIMA PRIMEIRA' Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá

píocder
imprensa
nos termo

2019.

á revog da Ata de Reg istro de Preços Corporativa, mediante publicação na

ofcial, otrndo as medidas cablveis Para obtençâo da contratação mais vantajosa,

sdopa rafo único do aí. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

CúUSULA QUIN UAGÉSIMA SEGUNDA ' Nâo será aceito pedido de revisâo com efeito

retroativo

11

CúUSULA

produtoras e/ou

o deferimento

autrados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
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cúusu SUttlQUlCÉStttl TERCEIRA- Ss, no intBrvalo entre a dda de apresentaçâo das

pÍopostas ê termo linal de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, deconer período

superior a

legislaçáo

meses, o fomecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o indice previsto na

salvo na hlÉtese de renúncia ao reajuste, nos termos do arl. 18 do

Decreto Mu 'rcipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

QUIIIQUAGÉSI,IA QUARIA - Havendo qualquer alteraçâo, o Órgão gerênciadoÍCúUSU
encaminha cópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgáos

DO CANCE NTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS CoRPoRATIVA

cúusu QUINQUAGÉS|MA QUINTA ' O Íomecedor terá o seu registro cancelado quando:

(Art. 19 do Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19)

,t blh.ado orn todôt

PRETEITURA MUNICIPAI. DE TOBITAMA
AvEnro ggilv lloíÉ lliÉti^ l.!ro, P lqu:o^ltÍ|i 3, ÍoitÍ^rr '?t<It 5!IrI-000 _

Cil?r: I t.2 !Í.0 t. /0 0 0l - t i

á

| - DescumpÍir as condições da ata de registro de píeços:

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente n0

prazo estabelecido pela Administraçã0, sem Justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tomaÍ

superior àqueles praticado no mercadoi ou

lV - Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 87 da Lei n'

8.ô66, de 1993, ou no art.7'da Lêi n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razoes de interesse público, tesdg 9!e devidame

motivada, nos termos do art.78, inciso Xll, da 1ei8.666, de 1993'

áusula primeira O cancelamento de registro de preços nas hipoteses

nos incisos l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgão

s ador, assegurado o contnditôrio e a ampla defesa.

usula segunda - A comunicaçáo do cancelamen to de registros nas hipoteses

stas na subcláusula primeira deve ser feita por publicaçâo na imprensa ofrcial,

urado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis

Su ráugula terceira - 0 Íomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Íegistro

de pÍeço na oconência ds íato superveniente que venha comprometer a perfeita

contÍatual , desde que mmProvada de maneira inequivoca, principalmente

p0 meio ds pÍovas documentais, qualquer uma das hipÔteses preüstas no art. 65,

ll, alinea d, e § 50, da Lei no 8.66ô, de '1993.

S rula quada - A mmunicação do cancelamento do registro de preço, no caso

na sublcláusula terceira, deve râ ser realizada por conespondência com aviso

compovante nos autos do registro de
p

de ÍêcsbiÍÍEnto ou pmtocolo, luntando-se

12

se houver.
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bcláu su la q nta 0 câs0 de se rg norado ncerto ou nac€ss tve dereç0u N 0 en

a com icação será feita na m rensa oflcial co n erandp0r u rcação

d0

0

7

e

C n

p b p d
U n

cancelado preço reg istíado ia a publicaçãoo após 10 d dU m

DAVINCU

CúUSU
fielmente
para Reg
julho de
subsid

CúUSULA
ata, que não

Comarca de

ramenclo

n

n

QU QUAG ÉS IMA sEXTA d isposto rese te Ata eve ta 5e execu ado
IN o

q

p

U n

n

d

d

pa S, de acordo m as corte

Preços sup nado que SE regela pela Le edea 0 520 de
ndiçôes ave a n0 Ed ital do Pregão Presenc tançad

d
d eF n

2z, pe lo Decreto Mu cipal no v 26 de etembro de I aplicand 0-SEd s 0

a F 12 dLei ede ral I bbb de ho de 993 suas alte (ações

regul postariores, alêm do que mais br exigido no Edital e em seus Anexos'

AG ÉstMA SÉT MA téc n tcas Ões ebriCúUSU AU NQU
penalidades constan te

0032020 in ram

S no Ed ital e Te rm0 Pres nc ta SRPe

0 s

a

epen den te d lÍanscriça0n

DAS DI çôES FlNAls

QU INQU AGÉ MA 0lT A questôes deco rentes da utilização prese ntedAV AS

possam seÍ dirim idas ad mi strativame ra0 lgad foronte se processad AS ju as n0
S

d an

orita malPE co usao ualq outro po mais priv eg ad q um xc de ue 0e

Assim, e registradas, as partes assinam o prasente instrumento em 03 (três) vias'

Toritama, I
PREF TORITAMA

SECRETARIA DE PLAN ENTO E GESTÃO

Órgão G nciador

José Filipe Ânge lo ira de Lucena

Secretário de e Gestão

\
DISTRIBUIDO

CPF/MF o6a

J. ilc. íA slLvA lrE (LIDER

DetentoÍa

TEST N

CPF/MF :,14/,,ql\. q
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de2020.

Josá Bruno Gonçalves da Silva

RepÍesentante Legal

As especiÍicações
de Referência do Pregão

esta Ata de Registro de Preços Corporativa,

seja.


